
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.498.234 - RS (2014/0303461-8)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : CALCADOS TABITA LTDA 
ADVOGADO : SILVIO LUIZ DE COSTA E OUTRO(S)
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : OS MESMOS 
RECORRIDO : SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE 
ADVOGADA : JUSSARA DE FARIA MALHEIROS E OUTRO(S)
ADVOGADA : LARISSA MOREIRA COSTA 
RECORRIDO : AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO 

INDUSTRIAL - ABDI 
ADVOGADO : PATRÍCIA CORRÊA E OUTRO(S)
RECORRIDO : AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL 

- APEX-BRASIL 
ADVOGADOS : CARLA PADUA ANDRADE CHAVES CRUZ E OUTRO(S)   

EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 
RECORRIDO : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO - FNDE 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA 
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
RECORRIDO : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

SENAI 
ADVOGADO : WANDERLEY MARCELINO E OUTRO(S)
RECORRIDO : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI 
ADVOGADA : MIRIAN DE FATIMA LAVOCAT DE QUEIROZ E OUTRO(S)

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA 
SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS HORAS EXTRAS E O 
RESPECTIVO ADICIONAL. INDÉBITO DECORRENTE DE 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA TERCEIROS OU 
FUNDOS. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE. 
POSSIBILIDADE. IN'S RFB 900/2008 E 1.300/2012. EXORBITÂNCIA 
DA FUNÇÃO REGULAMENTAR.
1. Não viola o art. 535, inciso II, do CPC, o acórdão que decide de 
forma suficientemente fundamentada, não estando a Corte de origem 
obrigada a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses 
e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. A Primeira Seção desta Corte Superior, ao julgar os Recursos 
Especiais 1.230.957/CE e 1.358.281/SP, no rito do art. 543-C do CPC, 
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consolidou os seguintes entendimentos, respectivamente: (i)  incide 
contribuição previdenciária (RGPS) sobre os valores pagos a título de 
salário-maternidade; e (ii) incide contribuição previdenciária (RGPS) 
sobre o adicional de horas extras.
3. Hipótese em que a sociedade empresária recorrente pretende 
compensar créditos oriundos do pagamento indevido de contribuições 
previdenciárias para terceiros ou fundos. O Tribunal de origem negou 
referida pretensão com base nos arts. 47 da IN RFB 900/2008; e 59 da 
IN RFB 1.300/2012.
4. As IN's RFB 9000/2008 e 1.300/2012, no lugar de estabelecerem os 
termos e condições a que se referem o art. 89, caput, da Lei n. 
8.212/91, simplesmente vedaram a compensação pelo sujeito passivo. 
Desse modo, encontram-se eivadas de ilegalidade, porquanto 
exorbitam sua função meramente regulamentar.
5. Aplicação dos arts. 66 da Lei n. 8.383, de 1991, 39 da Lei n. 9.250, 
de 1995, e 89 da Lei n. 8.212, de 1991, no sentido de que o indébito 
referente às contribuições previdenciárias (cota patronal) e destinadas 
a terceiros pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas 
posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e 
destinação constitucional, observando, contudo, a limitação constante 
do art. 170-A do CTN. Inaplicabilidade do art. 74 da Lei n. 9.430, de 
1996 ao caso, conforme determina o art. 26 da Lei n. 11.457, de 2007.
6. Recurso especial provido em parte para declarar o direito de a 
sociedade empresária recorrente compensar as contribuições 
previdenciárias para terceiros ou fundos com tributo de mesma 
espécie e destinação constitucional.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL DA 
FAZENDA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO 
INCIDÊNCIA.
1. Não viola o art. 535, inciso II, do CPC, o acórdão que decide de 
forma suficientemente fundamentada, não estando a Corte de origem 
obrigada a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses 
e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. A jurisprudência desta Corte Superior, alinhando-se ao 
entendimento adotado pelo Pleno do STF, firmou-se no sentido de que 
não incide a contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a 
auxílio-transporte, mesmo que pagas em pecúnia.
3. Recurso especial da União (Fazenda Nacional) a que se nega 
provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
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Justiça, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso especial de Calçados 
Tabita Ltda. e negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques 
(Presidente), Assusete Magalhães, Humberto Martins e Herman Benjamin votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília, 24 de fevereiro de 2015(Data do Julgamento).

Ministro Mauro Campbell Marques 
Presidente

Ministro Og Fernandes 
Relator
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